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EMENTA:  CORREIÇÃO  PARCIAL. FEITO  DEFLAGRADO  PELO 
SINDICATO DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA CONTRA POSICIONAMENTO DE 
JUÍZO DA 2ª VARA DE EXECUTIVOS FISCAIS DA CAPITAL. DEVOLUÇÃO 
DE  MANDADOS  POR  OFICIAL DE  JUSTIÇA,  SEM  CUMPRIMENTO,  AO 
ARGUMENTO DE FALTA DE PAGAMENTO DAS CUSTAS PRÉVIAS PELA 
FAZENDA  PÚBLICA.  ORDEM  JUDICIAL DE  CUMPRIMENTO  IMEDIATO 
DOS  MANDADOS,  SOB  PENA DE  COMUNICAÇÃO  À  CORREGEDORIA. 
LEGITIMIDADE EXCLUSIVA DAS PARTES E DO MINISTÉRIO PÚBLICO. 
ART. 18,  CAPUT,  DO RITJPB.  ILEGITIMIDADADE ATIVA DO SINDICATO. 
INCIDENTE  DE  NATUREZA  HÍBRIDA  (PROCESSUAL  E  DISCIPLINAR). 
UTILIZAÇÃO DA CORREIÇÃO PARCIAL EXCLUSIVAMENTE COM VISTAS 
À  APLICAÇÃO  DE  PUNIÇÃO  DISCIPLINAR  AO  MAGISTRADO. 
MANIFESTA  INADEQUAÇÃO.  ART.  19,  “B”,  DO  RITJPB.  REJEIÇÃO 
LIMINAR.

1.  A legitimidade para  manejo  de correição  parcial  é  exclusiva  das  partes  e  do 
Ministério Público, nos termos do art. 18 do Regimento Interno deste Tribunal.
 
2.  A correição  parcial  é  meio  de  regularização  do  trâmite  de  um  determinado 
processo,  específico  e  individualizado,  tratando-se  de  ferramenta  disponível  às 
partes  e  ao  Parquet para  sanar  tumulto  processual  ou  desídia  do  Juízo  no 
impulsionamento do feito de referência, não se destinando a corrigir determinado 
entendimento  de  Magistrado  no  processamento  generalizado  dos  feitos  sob  sua 
presidência.

3. A correição parcial, instituto de natureza híbrida (processual e disciplinar), não 
pode ter como objeto único o desiderato puro e simples de aplicação de punição 
disciplinar a Magistrado.

4.  A  apuração  disciplinar  é  desdobramento  acidental  decorrente  de  eventual 
deferimento  de  uma correição  parcial,  e  não  o  objeto  desse  meio  autônomo de 
impugnação. 

5.  O art.  21  do  RITJPB preceitua  a  remessa  dos  autos  de  correição  parcial  ao 
Conselho  da  Magistratura  para  fins  disciplinares  apenas  como  desdobramento 
funcional-administrativo  de  eventual  deferimento  de  requerimento  de  natureza 
processual formulado por parte legítima.



6. Constatada a manifesta ilegitimidade ativa do Sindicato dos Oficiais de Justiça do 
Estado da Paraíba e a inadequação do meio de impugnação manejado, impõe-se a 
rejeição,  de plano, do pedido, nos termos do art.  19, “b”, do Regimento Interno 
deste Sodalício.

Vistos etc.

SINDOJUS – Sindicato dos Oficiais  de Justiça do Estado da Paraíba 
interpôs Correição Parcial contra  o  Juízo da  2° Vara  de Executivos Fiscais  da 
Comarca  desta  Capital com o  objetivo  de  promover  a  punição  disciplinar  do 
Magistrado  pela  determinação,  em  vários  feitos  processados  naquela  unidade 
judiciária, de cumprimento imediato de mandados devolvidos com base na falta de 
recolhimento das custas respectivas pela Fazenda Pública.

Alegou  que  o  recolhimento  antecipado  das  custas  das  diligências  dos 
Oficiais de Justiça é preceituado pelo art. 1° da Resolução CNJ n.° 153/2012 e pela 
Súmula n.° 190 do STJ, sustentando que tal  entendimento está solidificado pelo 
STF e pelo Conselho Nacional de Justiça.

Afirmou que o procedimento de devolução de mandados em caso de falta de 
recolhimento das custas está embasado no art. 5°,  inciso  III e parágrafo único, da 
Resolução n.° 36/2013 deste Tribunal de Justiça, e do Provimento n.° 02/2007.

Sustentou que o  Magistrado,  ao  determinar  o cumprimento  imediato  dos 
mandados  e  o  envio  de  cópias  à  Corregedoria-Geral  para  apuração  de  falta 
disciplinar, incorreu em desídia e cometeu o crime de denunciação caluniosa.

Requereu  a  concessão  de  medida  cautelar  para  que  o  Magistrado  seja 
ordenado a se abster de deflagrar apurações disciplinares e, no mérito, pugnou pela 
instauração de processo administrativo disciplinar em  seu  desfavor, pela remessa 
dos autos ao Conselho da Magistratura e pela aplicação da pena de demissão com 
base no art. 159 da LOJE e arts. 26, inciso I, e 42, ambos da LOMAN.

É o Relatório.

A legitimidade para manejo de correição parcial é exclusiva das partes e do 
Ministério Público, nos termos do art. 18 do Regimento Interno deste Tribunal,  in  
verbis:

Art.  18.  Caberá  à  parte  prejudicada,  ou  ao órgão do Ministério Público,  pedir 
correição parcial nos seguintes casos:

a) nas omissões graves do Juiz, inércia, desídia ou excesso de prazos;

b) contra despacho que negue formação ou seguimento do agravo de instrumento ou 
que receba recurso com efeito diverso dos previstos em lei;

c) quando o Juiz inovar no processo, com infração do art. 521, do Código de Processo 
Civil.



Constata-se,  portanto,  a  manifesta  ilegitimidade  ativa  do  Sindicato  para  a 
deflagração deste meio de impugnação. 

Em paralelo, o dispositivo retrotranscrito evidencia que a correição parcial é 
meio de  impugnação preordenado à  regularização do trâmite de um determinado 
processo específico e individualizado, tratando-se de ferramenta disponível às partes 
e ao Parquet para sanar tumulto processual ou desídia do Juízo no impulsionamento 
do feito  de referência, não se destinando a corrigir determinado entendimento de 
Magistrado no processamento generalizado dos feitos sob sua presidência.

A correição parcial não se preordena à apuração disciplinar de magistrado por 
ter  ordenado,  no  processamento  de  vários  feitos,  o  imediato  cumprimento  de 
mandados devolvidos por Oficial de Justiça ao argumento de falta de recolhimento 
de custas prévias pela Fazenda Pública.

Trata-se de meio de impugnação sucedâneo de recurso, de  natureza  híbrida 
(processual e disciplinar), e não puramente disciplinar.

Portanto,  não  pode ter  como objeto  único  o  desiderato  puro e  simples  de 
aplicação de punição disciplinar a Magistrado.

A  apuração  disciplinar  é  decorrência  do  eventual  deferimento  de  uma 
correição parcial, e não o objeto desse incidente processual (não se deve confundir 
objeto de um meio de impugnação análogo a recurso com desdobramento eventual 
de julgamento em determinado sentido).

É o que se extrai da redação do caput do art. 21 do RITJPB, in verbis:

Art. 21. Deferido o pedido, e constatado que o Juiz incorreu em falta punível, a 
Câmara determinará a remessa dos autos ao Conselho da Magistratura para fins 
disciplinares.

Para  evidenciar  que  o  viés  disciplinar  da  correição  parcial  somente  se 
concretiza  como  desdobramento  acidental  de  sua  utilização  como  sucedâneo 
recursal por parte legítima, trago à colação as seguintes considerações de Humberto 
Theodoro Jr. a respeito do instituto em disceptação1:

Por mais completo que seja o sistema recursal do Código, hipóteses haverá 
em que a parte se sentirá na iminência de sofrer prejuízo, sem que haja um remédio 
específico para sanar o dano que o juiz causou a seus interesses em litígio.

Por  isso,  engendrou  a  praxe  forense,  encampada  por  algumas  leis  locais  de 
organização judiciária  e  regimentos internos  de  tribunais,  a  correição parcial ou 
reclamação, como providência assemelhada ao recurso, sempre que o ato do juiz for 
irrecorrível  e  puder causar  dano irreparável para a parte.  […] “Trata-se” - como 
adverte  Rogério  Lauria  Tucci  -  “de  medida  sui  generis,  não  contemplada  na 
legislação processual civil codificada ou extravagante, cuja finalidade precípua é a 

1 THEODORO JR., Humberto. Curso de Direito Processual Civil. 48. ed. V. 1. Rio de Janeiro: Editora 
Forense, 2008, p. 640. 



de coibir a inversão tumultuária da ordem processual, em virtude de erro, abuso ou 
omissão do juiz”.

Assim, contra os despachos, não permite o Código nenhum recurso (art. 504). 
Mas,  às  vezes,  um  simples  despacho  pode  tumultuar  completamente  a  marcha 
processual, lesando irreparavelmente os interesses do litigante. Nesses casos, e, em 
geral, nas omissões do juiz, contra as quais não se pode cogitar de agravo, haverá de 
ter lugar a correição parcial para eliminar os errores in procedendo.

São, pois, pressupostos da correição parcial, ou reclamação:

a)  existência  de  um ato  ou  despacho,  que  contenha erro  ou abuso,  capaz  de 
tumultuar a marcha normal do processo;

b) o dano, ou a possibilidade de dano irreparável, para a parte;

c) inexistência de recurso para sanar o error in procedendo. 

Constatada  a  manifesta  ilegitimidade  ativa  do  Sindicato  dos  Oficiais  de 
Justiça do Estado da Paraíba e a inadequação do meio de impugnação manejado 
para os fins colimados, impõe-se a rejeição, de plano, do pedido, nos termos do art. 
19, “b”, do Regimento Interno deste Sodalício.

Posto  isso, com  espeque  no  art.  19,  “b”,  do  Regimento  Interno  deste 
Tribunal2, rejeito, de plano, a presente Correição Parcial.

Publique-se. Intimem-se.

Gabinete no TJPB em João Pessoa,                                      .

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

2Art. 19. O relator poderá:
[…]
b) rejeitar de plano o pedido, se intempestivo ou deficientemente instruído, se inepta a petição, se o ato 
impugnado comportar recurso, ou, se, por outro motivo, for manifestamente incabível a correição.


